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COORDENADORIA DE ATENÇÃO Á SAÚDE
GERÊNCIA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE

ANEXO VI - MOCHILA
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NOME COMPLETO

MATRÍCULA IDENTIDADE

O uso indevido do crachá

implicará em sanções disciplinares.

Este crachá é de uso estritamente pessoal

e obrigatório em serviço e deverá ser

utilizado em local de fácil visualização.

e obrigatório em ser
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ANEXO VIII - CRACHÁ


